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OBJETO:
Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especifîcações contidas no termo dereferência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.
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Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Pennanente de Licitação deste orgão, realizarprocedimentolieitatório, na rnodalid¿de exigida pela legislação ern vigor, destinado a:

Registro,de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especificações contidas no termo dereferência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.

Justificativa para anecessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçõescomplementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Peia necessidade da devida efetivaçãode compra para suprir demanda esþecífica - SEGUNDA CHAMADA - considerada oportuna eimprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade dedesenvolvimento de ações continuadas para a promoção de ativiàades pårtinentes, visando à maximizaçãodos recursos em relação aos objetivos programados, observadas ai diretrizes e metas definidas nasferramentas de planejamento aprwadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para adevidaexecução do objeto a ser licitado, confonne coniulø efetuada áo setor r"rionrí*t.

Certos de contarmo: coT imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,ficamos a inteira disposição pu.u toáior.s informações e dómais esclarecimentos que fqrem julgados
necessários.

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAUDE,/FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE

Camalaú -PB,24 deJaneiro de2022.

oNÓr pss
Secretária Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude

Atenciosamente,

ütü 0û2



ESTADO DA PARAÍBA
PREI'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MTTNICIPAL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATTVA DE QUANTITATIVOS

OBßTO: Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especificações contidas
no termo de referência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.

i.O.iiÄ JUSIIFICATTVA
1' 1'A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir dernanda específica - SEGUÑDA CHAMADA - considerada
oporhtna e imprescindível, bem como relevante medida de irúeresse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimehto de ações eofiinuadas parä a próÍroç'ão de atividades peninántes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programadós, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planej amento aprovadas.
1'2'O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão áa demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das atividades'a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da rcalizaçãa de despesas
semelhantes, quando existente.

2.O.DA COMPRA
2.1'O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CÓUICO DISCRI}TNAÇAO OBSUNIDADEQUANTIDADE1 AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO; MIN 7 LUGARES ,1.-..- 
-^UND.

FABRTCAçÃO NaCToNAL; MOTORTZAçÃ
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú -P8,24 de Janeiro de2022

ONÓFRE GALVÃ O FERREIRA CORDEIRO LOPES
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO
1' 1'Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Registro de preços para aquisição de um
veículo automotor, conforme especifîcações contidar no trrrno de relerênc ia,'a ftmaà suprir as äemandas
operacionais do município.

2.O.JUSTIFICATTVA
2.1 .P ara a contratação:
2'l'I'A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complement¿res que o acompanham, quando for o caso, justif:rca-se: pela
necessidade da devida efetivação de comprapara suprir àemanda especlfica - SEGUNDA CFIAMADA -considerada opottuna e imprescindível, bemcomo relevarúe medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividadËs pertiientes, rrisando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programadôs, observadas as diretrizes e metas
definidas nas fenamentas de planejamento aprovaâas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos :

2'21'A quantitarivo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consum o e utilização
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida epossíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem
corno considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3. 1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓuTco DIScRII}IINAÇÃo UNIDADEQUANTIDADEI AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO; MIN 7 LUGARES; UND. 
- ..."^.-]

FABRICAÇÃO NACIONAL; MOTORIZAÇÄO rr¿ÍNrrr¿E r.ã;. SEM USO; ANO 2O2II2O22I COR PREFÉRENCIALMENTE

coNDrcroNADO; DrREÇÃO HIDRÁULICA; VUTROS¡rÉrRtcos NAS poRTAS DTANTETRAS; TRAVAS,Ël-ÉtR.ices; coivlpurADoR De BoRDq' aianrr¿Ë..AIRBAG DUPLO; FREIOS ABS; DEMAIS ITENS DÉ
ACORDO COM AS RESOLUÇÕES EXIGIDAS PELO
CONTRAN

4.O.DO TRATAMENTO DIF'ERENCIADO PARA MEÆPP
4'1'Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Mic{oempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n' 12312006, visto estarem presentes, isolada ou ri*ufiune¿;!,,î1;,; ;tuaçoes
previstas nos incísos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma tegal.

! 2 A participação no certame, portanto, deverá ier aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçao vigeníe.

s.0.rlAs oBRTGAÇÕrs oo CONTRÀTANTE
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5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fîel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fîscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributixiae
trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
ó.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregulandades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previae expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame
e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6,6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observãncía a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noffnas e especifîcações técnicas
correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊ,NCIA
7.l.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:
7.Ll.Entrega: 30 (trinta) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, consideradada datade assinatura
do respectivo instrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Preços registrados - revisão:
8.1.1.No caso de reconhecimento do desequillbrio econômico-fînanceiro do preço inicialmente registrado
o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar anegociação.
8.l.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenoiador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores
que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classifîcação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
8.1 .3.Na ooorrência do preço de rnercado toma-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8.1.3.l.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confîrmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e

8.1.3.2.Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegwem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração
do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

0tÜ005



8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. 2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano.
8.2.2.Defiro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênci a da anualidade.
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição> o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.D4 VERIFIC.{Ç,{o DA QuÀLIFICAÇÃo rÉcttncA E ECoNôIrIco-FINANcETRA
10.l.Se necessária a verificação da qualificaçõo técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 3l da Lei 5.666193.

11.0.DO CRrTÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666193.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇLO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiseal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas
atribuições.
12.2.4 administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre
do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, afuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
I2.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições
ofertadas, para fins de controle e, confoffne o caso, fixação do valor máximo a ser pago pare a
correspondente contratação.

l3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
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comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ftcarâ impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, seln prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
13.2.4s referidas sanções descritas tarnbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gararfüdaa prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666193:
a - advertência; b - multa de mora de 0,5a/o (zero vírgula cinco por cento) aplicadasobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d- simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
13.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da prirneira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
13.5.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FrNAI\CETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação fînanceira, devida desde
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos emrazáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
formula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios;N : número de dias entre a data previstapara
opagamentoeadoefetivopagamento,VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicedecompensação
financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo lndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Camalaú -P8,24 de Janeiro de2022.

ONÓFRE GALVAO FERREIRA CORDEIRO LOPES
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Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde
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ESTADO nA pnruÍsA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMo ne RprsRÊNcrA - ApRovaçao

OBJETO: Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especificações contidas
no tenno de referência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.

I.O.DO TERMO DE REF'ENÊNCT¿,
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracferização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO
2.1.Fica o Termo de R.eferência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de ReferêncÍa aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Camalaú -P8,24 de Janeiro de2022

o
Prefeito Interino

MARIANO
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RESI]ITADO 2

ÐAT}SS ÐÂ CTIfuTT}RÁ

Identificaçäo da Compra: 00009/2021
Número do ltem:00003
Objeto da Compra: Pregåo EleFônico - Aquisiçäo de veículos destinados à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente e T\rrismo Secretaria Municipal de Agrricultura e Secretaria Municipal de Saúde.

QuantÍdade Ofertada: 1

Valor Proposto Unlùário¡ R$ 105.900
Valor Unltárlo do ltem: R$ 103500
Código do CATMATz 466202
DescTição do ltem: VETCULO VAN, TTPO MOTORGASOLINA/ALCoOL, TTP0 CARROCERIA:MONoVOLUME, POTÊNCIA
MOTOR:MÍNIMA 106 CV, CILINDRADA:Ir¿ÍT.¡IIr¿R T,747 CM3, CAPACIDADE PASSAGEIRo:7, Æ.{O/Ir{ODELO:CoRRENTE /
0 (zERo) KM
Descriçäo Complementar:
Unidade de Forneclmento: IJNIDADE
Modalidade da Compra: Fregåo
Fo¡ma de Compra: SISPP
Marca: CHEVROI.ET
Data do Resultado: 7A07nA27

ÐAÞOS DÛ TûRNHÐËÞOR

Nome do Fornscedor: PEDRAGON AUTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03935826000130
Porte do Fornecedor: Outros

Ðl!,xlss Ðo frncAt

Número da UASG: 982603 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA
Órgäo: ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgåo Superior: REPUBLICA FEDERIffffA DO BRASIL

Relatóño gerado dlø:. 24/09/2O21 às 73:40
Fonte : palneld eprzcos.planelamento.gov.br

00ü0Ûg



.; ¡; l:.. : ,'. .::
| , ; ¡,: ':" r: ., :

^

RESUTTADO 3

ËÂûû$ ÞA, ütMrrfiA

Identlficaçäo da Compra: 000241202t
Número do ltem: 00003
ObJeto da Compra: Pregäo Eletrônico - Aquisiçäo de Veículos em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitiirio: R$ 108.000
Valor Unit¿ário do ltem: Rg 103900
Códtgo do CATMAT: 466202
Descriçäo do lrem: vEÍculo vAN, TIpo MoroR:GASoLIN¡/AtcooL, TIpo cARRocERta:MoNOvoLUME, poTÊNcIA
MOTOR:MÍMMA 106 CV CILINDRADA:Tr¿ÍNIIT,IA 1..747 CM3, CAPACIDADE PASSAGEIRO:7, ANO/IT4ODELO:CORRENTE /
O (ZERO) KM
Descrlçäo Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregäo
Fonna de Compra: SISPP
Marca: CHEVROLET
Data do Resultado: 2tlt6l202l

Ð.itÐüs Ðs r'$nNHcHllta^

Nome do Fo¡necedor: ITN MAQUINAS & EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF¡ 34766538000.1 23
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

Ð.aþt$ ¡)s tH,tÃû

Número da UASG: 984723 - PREF.MUN.DEJOAO MONTEVADE/IvIG
Órgåo: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superion REPUBLICA FEDERATM DO BRASIL

Relatoño gemdo dlø:24109/2027 às 73¡40
Fonte : palneld eptccos.planeJamento.gov.br
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Identificaçäo da Conpn¡ 00044ü021

Número do ltem: 00002 ,

0bieto da Compra: Pregåo Elehônico - Aquisiçäo de veículos zero km (piclr-up e veículo T lugares)
Quantldade 0fertada: 1

Valor Proposto Unitárlor R$ 10i.790
Valor Unit¿årto do ften: R$ 104300 :

Códtgo do CATMATT 466202
Descriçäo do ltem: vEÍculo VANI, TIPO MoroRcAsoLINÁ/ALcooL TIpo cARRocERIA:MoNovoLUME, porÊNcl,q
MOT0R:MÍNIMA 106 cv, cIUNDRADA:ufNttua 1.747 IMJ,cApAcIDADE pASSAGEIRo:z, ANoMoDELo:coRREME /
0 (ZERO) KM
Descriçåo f, emplementar:
Unidade de Forneclmento: UNIDADE
Modalidade da Comprar Pregåo
Forma de Compra: SISPP

Marca: GM/CHEVROLET
Data do Resultado: 301061202I

$AË$S ÐT SSTT.NË]CfrTX}R

Nome do Fornecedor: MARKAVEICULOS E PECAS S/A
CNPJ/CPF: LB7 07 422000L67
Porte do Fornecedor: Outros

ÐAPO$ rr# ClRtlL$

Número da UASG: 984643 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ffAGUARA
Órgäo: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgåo Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

^



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório obj etivando :

Objeto: Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especificações contidas no
termo de referência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente paraadevida
execução do objeto a ser licitado:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentaria, conforme Art, '/" , ç 2" do Decreto N' 7 .892120 1 3 : "Na
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentiiria, que somente será exigida
para a formalizaçãodo contrato ou outro instrumento hábil.

Camalaú -P8,24 de Janeiro de2022.

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS
Secretário de Finanças

00tJ017



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

auToRrzAÇÃo

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude.

Assunto: Procedimentolicitatório.
Anexo¡ Solieitação correspondente devidamente instruída oorn a

j ustifi cativa paffi. 
^ 

necessidade da dernanda requerida-

DESPACHO

AUTORZO arcalização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente, visando
formação de Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, objetivando:

Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especificações contidas no termo de
referência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada paraa devida execução do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado para a
realização do certame, conforme disposições constantes da norma vigente, é acessado no enãereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas. com.br.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
corn a justificativapara a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, para a formalização do competente processo licit¿tório.

Camalaú - PB, 20 de Abril de2022.

l\/\/ ,¡-,\ 

-
PEREIRA MARIANO

n0c01B

Prefeito Interino
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTALAÚ

COMISSÃO PERMANENTB DE LICITAÇÃO

REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO32I2O22 - CPL

Realização de competente processo licitatério obj etivando

Origem: Secretaria Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde

Objeto: Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especificações contidas no
termo de referência, afimde suprir as demandas operacionais do município.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o que já foi
tealizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento
da administração, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origern dos recursos fînanceiros a
serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a necessidade da demanda requerida e,
principalmente, a devida autorização parua sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 0001s/2022 - 20ß4t2022

Observação: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pela contratação acimadescrita será feita à
distância, conforme disposições constantes da norma vigente, por meio de sistema específîco acessado no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a autorizaçäo
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida
despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal n" 8.666/93 alterada, serão juntados
oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente
minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

Camalaú - P8,20 de Abril de2022

URANIO E SILVA MAYER
Presidente da Comissão

00ü019
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE, LICITAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO32I2O22 _ CPL

Objeto: Registro de preços para aquisição de um veículo automotor, conforme especifîcações contidas no
termo de referência, a fim de suprir as demandas operacionais do município.

f - RßCEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive,
pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na modalidade exigida pela
legislação vigente, com justificativa paraanecessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente,
a auüorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada em
relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o quejá foi realizado até,
a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da
a.dministração, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos recursos financeiros a
serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a necessidade da demanda requerida e,
principalmente, a devida autonzaçáo para sua realizaçáo, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Eletrônico n" 00015/2022 -20/0412022.

III. ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual estii instruído
com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para
realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal n' 8.666/93 alterada; serão juntados
oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a coffespondente
minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

TV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.
Prezados Senhores,
Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo ora autuado para a

devida análise e aprovação, conforme as disposições do Art. 38, Parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93
e suas alterações posteriores:

Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
Minuta do contrato óoúeilpondente.

Camalaú - P8,20 de Abril de2A22

E SILVA MAYER

0ût 020
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Presidente da Comissão


